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d) concorrem circunstâncias, já assi
naladas, que comprovam tratar-se, subs
tancialmente, nunca de provisões, pois 
que faltam aos diversos fundos deno
minados reservas técnicas, as condições 
prim~ràiais peculiares às ve:-bas daquela 
natureza, ao passo que se encontram as 
que só em ser invocadas como distinti
vas das verdadeiras reservas, como já 
frisado: mediatismo, permanência, cria
ção por fôrça de lei e não de decisão 
de acionistas, acréscimo patrimonial. e, 
por sôbre tudo isso, o caráter sui !leneris 
da estrutura financeira das segurado
ras e emprêsas de capitalização. 

Portanto, tôdas as reservas técnicas 
- mesmo a de sinistros a liquidar, em 
que pese lhe aceder, doutrinàriamente, 
a condição substancial de provisão -, 
foram englobadas em lei sob a designa
ção geral de reservas, c, como tais, inte.
grariio o capital efetivamente aplicado 
na exploração do negócio, face à Lei 
n.O 2.862. 

É como pensamos. S . M. J . 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1957. 
Gilberto de Ulhoa Canto, Advogado 

no Dis~r:t'J Federal. 

SERVIÇO SOCIAL RURAL - IMPôSTO, TAXA E CONTRIBUIÇÃO 
ADICIONAL 

- Não responde pelo adicional quem não está obrigado 
a pagar a contribuição principal. 

- O adicional, criado em favor do Serviço Social Rural, 
na Lei n.o 2.613, de 1955, não é impõsto, nem taxa, nem 
contribuição ou tributo especial; sua cobrança é ilegítima. 

PARECER 

1. A Lei n.O 2.613, de 23 de setem
bro de 1955 autorizou a União a criar 
uma fundação denominada Serviço So
cial Rural. Trata-se, apesar da epí
grafe, de uma autarquia, consoante cla
ramente resulta do art. 1.0: 

•. É criado, subordinado ao Ministério 
da Agricultura, o Serviço Social Rural 
(S. S. R. ), entidade autárquica com per
sonalidade jurídica e patrimônio pró
prio. sede e fôro no Distrito Federal e 
jurisdição em todo o território nacio
nal". 

2. Entre as parcelas que concorrem 
l;a1'a formar o patrimônio dessa autar
quia, o art. 2.°, n.O II, inclui: 

"O 9roduto do recebimento de uma 
cOlltr;t'II:'ção de 3(j; (três por cento) e 
1 ~,~ (um por cento) sôbre a soma paga 
mens:;.lmente aos seus empregados pe
las pessoas naturais ou jurídicas men
cionadas nos arts. C.o e 7.° desta lei". 

3. O art. 6.0 enumera as pessoas na
turais ou jurídicas sujeitas à contribui
ção de 3%; e o art. 7.° prevê a con
tribuição de 1 % para as emprêsas de 
atividades rurais não enquadradas no 
art. 6.°. 

4. Além dessas contribuições de 3';1" 
e 1 '/'c, previstas para as pessoas natu
rais ou jurídicas, relacionadas no art. 
6.° e para as emprêsas de atividades 
rurais, indicadas no art. 7.0, dispõe, ain
da, o § 4.0 do art. 6.°: 

.. A contribuição devida por todos os 
empregadore3 aos institutos e caixas de 
aposentadoria e pcnwes é acrescida de 
um adicior.al de O,3~~ (três décimos por 
cento) sôbre o total dos salários pagos 
e destir.acos ao serviço Social Rural, ao 
qual será diretamente eu tregue pelos 
respectivos órgãos arrecadadores". 

5. A lei referida foi regulamentada 
pelo Decreto n.o 39.319, de 5 de junho 
d{, 1956. Pergunta-se: 
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"O adicional de 0,3'70, prescrito pe)o 
§ 4.0 do art. 6.0 da Lei n.o 2.613, é 
devido também pelas emprêsas que excr
çam ativid2des não rurais?" 

Respondo TIegativRmente. O § 4.0 do 
art. 6.° só pode referir-se às emprêsas ci
tadas 110 corpo do artigo, por não ser 
nem lógico, nem jurídico, como se verá, 
Gbrigar-se pelo adicional, quem não res
ponde pelo principal, nem recebe nenhu

. ma vantagem especial pela instituição 
dêsse serviço rural. Aliás, o art. 25 do 
Decreto n.o 39.319, de 5 de junho de 
1956, regulamento da Lei TI.O 2.613, con
firma essa inteligência, pois, após refe
rir, nas letras a e b, as emprêsas adstri
tas à contribuição de 3'70 (art. 6.0 da 
lei) e à de 1'70 (art. 7.° da lei) acres
centa na letra c: 

"0,3'70 (três décimos por cento) sôbre 
o total dos salários pagos mensalmente 
pelos empregadores contribuintes de ins
titutos e caixas de aposentadoria e pen
sões". 

Pareceria que êsse texto generalizou. 
Mas, o parágrafo único esclareceu: 

"Considerar-se-á remuneração, para 
efeito da arrecadação, o valor total paga 
em dinheiro ou espécie (inclusive co
missões, percentagens e. gratificações a 
diaristas, mensalistas, tarefeiros, em
preiteiros, parceiros e semelhantes), 
pela pTestação de serviços 'relativos às 
atividades das emprêsas mencionadas 
nas alíneas a e b". 

Ora, as emprêsas mencionadas nas 
alíneas a e b são apenas as previstas 
nos arts. 6.0 e 7.° da lei. Assim, se 
para cfeito ela arrecadação só se con
templa a "prestação de serviços rela
tivos às atividades das emprêsas men
cionadas nas alíneas a e b", tôdas as 
que não se achem incluídas nessas alí
neas ficam excluídas do pagamento da 
taxa adicional de 0,3%. 

6. Isto é de evidência tanto maior, 
quanto ° art. 2.0 da Lei n.O 2.613 não 
inclui, entre as verbas constitutivas do 
patrimônio do Serviço Social Rural, o 
adicional de 0,3'70 previsto 110 § 4.° do 
art. 6.0, o que também se afigura deci
sivo, pois o 11.0 II do art. 2.° é expresso 
quando enuncia, como parte formadora 

do patrimônio do Serviço Social Rural, 
r,penas as contribuições de 3 ele e lo/c, 
guardando silêncio quanto ao referido 
adicic:1al: "o r-roGuto do recebimento 
de uma contribuição de 3,;" (três por 
cento) e 1(;~ (um por cento) sôbre a 
sOr.!a paga mensalmente a03 seus em
p"'egados pelas pessoas naturais ou ju
rídicas mencionauas nos arts. 6.0 e 7.0 
de,sta lei" . 

Aí, repito, não se inclui nenhum adi
ciona!. O regulamento da lei a inter
pretou, portanto, corretamenw, quando, 
segundo acima se mostrou, considerou 
remuneração, para efeito da arrecada
ção, apenas o valor dos salárias pagos 
pelas empr&sas referidas nos arts. 6.0 

e 7.°. 
7. Nem se objete que a indicação da 

base de arrecadação, para a incidência 
das taxas, não exclui o adicional. Cer
tamente não excluiria, se n5.o houvesse 
na lei e no regulamento expressa refe
rência às únicas entidades sujeitas à 
:!rrccadação: as mencionadas nos arts. 
6.° e 7.° da lei. Ora, essas emprêsas 
são as únicas que exercem atividades 
1 UI·ais. Só a elas, por conseguinte, fêz 
referência o legislador. A~sim, os em
Pi'egadores, contribuintes de institutos 
e caixas de apose:1tadoria e pensões, 
que não se Íl!cluem nos arts. G.o e 7.° 
da lei, por não exercerem atividades ru
rais, estão livres de pagar o adicional 
(~e 0,3(/0. 

S. E nem só por isso. Mesmo {!ue o 
texto da lei, legitimamente interpretado, 
1.:10 dispensasse os empregadores, que 
não praticam atividades rurais, de pa
gar o adicional, a própria natureza des
ta contribuiç7,0 os dispensal·ia. De fato, 
se só as emprêsas que exercem ativi
dade·s rurais, !lrevistas nos arts. 6.0 

e 7.° da lei, estão sujeitas ao tributo 
de 3'!o e 1 'Ié, como submeter ao adicio
nal os empregadores não obrigados ao 
pagamento dêsse impôsto? O impôsto 
adicional não pressupõe um impôsto 
principal? É lógico e jurídico que pa
gue adicional quem não está prêso ao 
principal? O adicional não é um aces
sório e êste não deve seguir a sorte do 
principal? 
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9. Sem dúvida nenhuma: quem não 
deve o principal, também não deve, por 
1:1!Üoria de raz!io, o adicional. Ouçamos, 
a propósito, a clara elucidação de De 
Plácido e Silva (Xoções de Finanças, 
2.a edição, n.O 85, pág. 170): 

"A idéia de um impôsto adicional nos 
l~v:l à de um impôsto principal ou ori
g:nário. 

O impôsw pl'inciz;ul, dentro do pró
pr:o sentido que ~e tem do adjetivo, é 
o que vem à frente, correspondendo à 
fema, que se estabelece como o primeiro 
E?!Cargo, segundo a tarifação ou tabela 
lr.stitdda. 

O impôsto adic;onC!l é ° que vem de
rG;S e se agrega ao impôsto principal 
ou originário, para compor a soma ou o 
h'ibuto realmente devido. 

Em verdade, por impôsto adicional en
tende-se a majoração trazida ao impôsto 
anterior pela p,tribuição de uma per
c~ntagem, calculada sôbre o montante 
do impôsto primitivo. 

E', pois, um contrapêso trazido ao 
il::pôsto originário proporcional ao va
lor d&le e que se cobra simultâneamente 
com fIe. 

X20 se trata. portanto, de um impôsto 
1:0i'O, nem de !?CrL'U tl'ibutação, E' ape
nas aumento t:e impôsto existente, pro
ce~,~::lTIdo-se, assim, sob a mesma deno
minação e se cumprindo nas mesmas 
condições em que se cumpre o impôsto, 
a que se refere. 

A uLl:zaç5.o do adic:onal visa a co
trir a deficiência de re:eita vcri,ficada 
com a arrecadação do impôsto anterior 
e para aumento ou majoração do qual 
é e:ctabelecid;:,. E é medida de caráter 
transitório, que tenta combater o deficit 
sem acorrer à instituição de um novo 
impôsto ". 

10. Se, dessarte, o adicional pressu
r'~'2 impôsto principal anterior; e se êste 
só existe para as emprêsas de ativida
cles rurais, nomeadas nos arts. 6.0 e 7.0 

da lsi. claro é que dêle estão livres os 
en:preg2.dores que, embora contribuintes 
d0S institutos e caixas de aposentado
r:a, todavia, ni!o exerçam atividades 
rilrais. Veiga Filho (Finanças, segunda 

edição, § 57, pág. 153), ministra a mes
ma no~ão de adicional: 

.. Adicional é a contribuição cobrada 
sôbre o impôsto principal ou p·rtmiti'l'o". 

Logo, sujeito passivo do adicional só 
pode ser quem está obrigado ao impôsto 
principal. 

11. O Professor MareeI Moye (Pi'é
c;s (IC legi81ation financiáe, cinquieme 
édition, § 39, pág. 124), explica que, 
estando o adicional indis~oluvelmente 
ligado ao impôsto principal, segue tô
das as flutuaçoos dêste: 

La c:!i"actéristique des centimes addi
tiollnels. qnels qu'ils soiellt, est d'être 
ind:sscll1blement Fés au principal dont 
ils Bont tonjow's une fradion. Il suit 
de la qEC leur produit suit les fl;lctua
tiol's dll ]Jrirlcipal, qll'ils I:ont ass?s et 
payés d'llI~ façon identique à la cOl1tri
bldion dire!Jte àont ils sont l'aillleXe et 
que leul' contentieux est somnis al1X mê
lHes re{!rr3 que les taxes (Urecfcs en 
génél"a I. 

12. O Supremo Tribunal Federal Ja 
dec::liu que o adicional niõ.o é impôsto 
:n,tôncmo, r.'us subordinado e accessó< 
1';0, p~is a sua existência pressupõe a 
('O prin,'ipal (recurso extraordinário n.o 

5.159, TIe'ator J ooé L'nh~res, Rn>ista, 
de Direito .4dminiBtrativo, v. 1, rág. 
63). Extraio o excerto seguinte do voto 
proferido pelo :Ministro Orosimbo No
nato: 

"Xi"o convencem os argumentos con
h'ários, esposados nelo acórdão, entre 
0S quais a~ulta o d~ que o •. adicional" 
é impôst::: autônomo, Mais cUl'ial é a 
{,:J!1C~USi'.0 contrária, de ser impôsto S1l

bordinado e (!cccesório, pois acessór:a 
é a coisa cuja existência antess'..lpõe a 
(Ia principal. Esta só aparece quando 
podé' exis:ir sôbre si abst~'ata ou con
cntamer.te. E' a noção que a lei civil 
Htribui às coisas (art. 58 do Código 
Civil), E-xp!"imindo, entretanto, um con
ce:to qre - é a c01nmunis op;llio 
tumbém SI' apl;ca a tôda e qualquer re
ladio jurídica. 

Dir-s~·-á que os conceitos do direito 
civil ns.o si'io contraditór;os no direito fi
nance;ro - que dêles se vale, sem, en
treta!1to, integrá-los no seu conteúdo,._ 
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Sem dúvida, podia o direito positivo 
a: terar-Ihe ou, pelo menos, descobrir
lhe o aspecto de impôsto acessorJO. 
E a recorrida assim o afirma. Ainda 
sem raz20, a meu ver. O argumento, 
nesse sentido, de ter o adicional desti
r.ação es~ecial e diferente do impôsto 
ode indústrias e profissOOs, cuja sorte, 
1:2s:m, não acompanha - e próprio é 
-do acessério seguir o principal - não 
convence. O que, a propósito da dis
tinção entre impôsto e taxa ensina o 
Eminente Francisco Campos, - pode ser 
invocado para o caso: •. a atribuição de 
destino e,special ao produto de certos im
postos é.questão de método ou de técnica 
de administração financeira, nada in
fluindo em a na tureza do tributo para 
() fim de classificá-lo nesta ou naquela 
ca tegoria das rendas públicr,s". 

Idêntica lição decorre do Anteprojeto 
de Código Tributá/'io ]l;acional, organi
zado pelo Professor Rubens Gomes de 
Sousa, pois o art. 24, n.o lII, dispõe 
.que os tributos são adicionais, quando 
Q fato gerador da respectiva obrigação 
tributiria principal seja o pagamento, 
lJelo mesmo contribuinte, de outro tri
buto de competência da mesma pessoa 
jurídica de direito público interno. Ora, 
1~0 caso, o contribuinte do adicional não 
é o mesmo contribuinte do impôsto prin
cipal. 

13. Bem esclarecido, assim, que em 
iace da Lei n.o 2.613, só estão sujeitas 
ao impôsto principal (3'7c e 1%) as 
emprêsas que se dedicam a atividades 
rurais. reso!vido fica estarem excluídas 
da obrigação de pagar o adicional; as 
E'mprê!:as que não exercem aquelas ati
vidades, pela regra de que o accessório 
não atinge quem não está ligado ao 
principal. Para melhor e completo es
-clarecimento do assunto cumpre, agora. 
~xaminar a natureza dêsse tributo, isto 
é, se é impôsto, taxa ou contribuição. 

14. Será impôsto o adicional de que 
se trata? Evidentemente não, porque 
lhe falta o caráter essencial de gene
ralidade. :í!:sse adicional tem destinação 
-específica, certa, não se destinando a 
prover, indistintamente, as necessidades 
ce ordem geral da Administração pú-

blica. Vejamos, por todos, a definh;ão 
de Wagner (Scicnce des Finances, v. 2, 
§ 83, pág. 109, Paris, 1909): 

,. Consoante ao que precede, a noção 
de impôsto é dupla, segundo a concep
ção de um duplo fim. São impostos, sob 
o ponto de vista purMnente financeiro, 
os encargos públicos ou tributos recla
mados, conforme bases e escalas gerais, 
como contribuições obrigatórias, às or
ganizaçpes privadas (aos particulares), 
para cobrir as despesas públicas gerais, 
isto é, as despesas do Estado e das ou
tras comunidades econômicas obrigató
rias (corpos administrativos autôno
mos), em virtude do dire:to de sobera
nia, ou da autoridade financeira do po
der financeiro do Estado pelo poder 
público, diretamente pelas auto
ridades do Estado ou, mediatamente, 
por meio de uma delegação de compe
tência, - conforme um modo e uma 
taxa fixados unilateralmente, a título 
de contrapartida e de compensações de 
despesas gerais do conjunto das presta
ções públicas do Estado ... ". 

15. :í!:sse é o impôsto de direito tri
butário cuja noção cumpria esclarecer, 
O impôdo decorrente da política $ocial, 
de que \Vagner passa a t!"atar, não in
teressa ao estu~o da consulta. Essa 
definição descritiva niio obedece, sem 
dúvida, às regras da lógica. Mas Wag
ner a explica: 

.. A definição assim apresentada e 
justificada, é tão compreensiva quanto 
deve ser uma definição real para ter 
em consideração todos os fatos históri
cos da imposição, !lara convir a tôdas 
as categorias e a todos os modos de 
impostos. Uma definição concebida di
versamente seria inexata por demasia
do estreita". 

16. Aí ficou, portanto, perfeitamen
te elucidada a natureza essencial do 
impôsto: atender às despesas gerai$ da 
administração pública. Ora, o adicional 
de que trata a Lei n.o 2.613, de 1955, 
não tem o escopo de satisfazer ou cus
tear os gastos gerais do Estado: é des
tinado, como diz o § 4.0 do art. 6.°, ao 
Serviço Social Rural, ao qual será dire
tamente entregue pelos respectivos ór-
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g503 nr:-ccadadores. Kão se trata, por 
conseguinte, de impôsto. Será taxa? É 
o que S2, ",ai verificar. 

17. Air!c:1 l!qei me limitarei a dar a 
c:;pEcaç::io d" Vi'agner, lugar citado, § 
13, y:i>.gina 15: 

"Definição e naf1~reza das ta:ca,~. En
tcnàemos po!" ta~'as (Gebührren) cin
gindo-se, !Iara o essencial, à nossa 
dofinição ante.rior, tributos cobrados de 
particulares ou de grupos de particula
res, por ocasião do exercício de uma 
intervenção pública feita no interêsse 
públiro, segundo um modo e uma taxa 
fixados unilateralmente pelo poder pú
blico, especialmente pelo Estado, como 
contrapartida especial: 1.0 - de um 
serviço a êles pre.stado por uma pes
soa pública, o Estado, a comuna, ou 
qualquer outro corpo administrativo 
autônomo, ou, mais geralmente, por 
uma comunidade econômica obrigatÓ'ria 
(Zwangsge-meinwirtschaft; 2.0 - (e 
as duas coisas ~odem apresentar-se 
simultâneamente) de uma despesa cau
sada po)' êles (provocação de gasto)". 

Se a taxa, portanto, decorre de um 
serviço prestado pelo poder público, de 
uma provocação de ga.sto, pergunta-se: 
qual o serviço prestado especialmente 
pela administração pública às emprêsas 
que não exercem atividades rurais, qual 
a despesa que estas determinaram? Ne.
nhum serviço, nenhuma despesa: logo, 
de taxa não se trata, como aliás, por
ventura, com maior clareza, elucida o 
grande mestre a1(,mi!0 no § 16: 

.. As taxas diferenciam-se dos impos
tos prà!lriamente ditos, stricto semu, 
pelo fato de, como já foi dito acima, e 
como aqui o mantemos, de verem consti
tuir e consti tuem para o contribuinte a 
contrapartida especial de uma inter
venção pública de que êle aufere um 
prove'to particnla'r ou que foi ocasio
nada por êle particularmente (em cer
tos casos por sua culpa), a contrapar
tida das despesas provocadas nestas 
cond:ções e, por conseguinte, uma inde
nização - mais ou menos completa -
desta intervenção particular e desta 
provocação de despesas pwrticular. Não 
.se pode, pois, ser devedor de taxas se-

niio em cases particulares; e o caráter 
ce ta).·a em um tributo determina-se 
re1a !Jrcsenç:t efetiva de i.l!U caSf) pC!rti
cula;· desta n::ltl1reza; c!:::.Í, em CO!1S€<
qüên~ia, o limite dentro do qual U2:1 tri
buto constitui l"!.~T!a tax2., dctCl'!:1:n3.-Se 

pela relação de medica entre o tl'!buto 
de um lado e, de outro lado, o valor do 
serviço público para o contribuinte e o 
montante das despesas que a prestr.ção 
dêste serviço ocasionou à pessoa p:íbii
ca". 

Qual foi o proveito pa;,ticn!a/' C;Ue as 

emprêsas n5.o rurais obtiveram com a 
criação do Serviço Social Rural? Ne
nhum. Qual o caso ]JQ1·ticular que sus
citaram, de maneira c,speéial e efi'tiva. 
determinando gastos que, sem êsse caso 
particular, não se fariam? Em vão se 
procurará. Não estamos, portan:o, em 
presença d~ uma taxa. 

18. Só resta a contribuição. Vejamos 
como deve ser entendida. Cino Yitta, 
(Diritto Amministrativo, quarta edi
zione, v. 2, página 37), coloca a contri
buição num pôsto intermédio enite o 
impôsto e a taxa: 

"Distinguem-se os impostos das ta
xas; os primeiros são devidos para su
prir os serviços públicos, sem (:onsi
derar a vantagem que aufira clêste3 a 
rCEsoa atingid3 pelo tr:buto, enquanb 
sejam fur:çôes cuja utilidade é percebi
da por todos de modo indistinto (por 
exemplo, os referentes à defesa nacior.al, 
à polícia); as taxas ao contrário são 
devidas como correspectivo de presta
ções pr.rticulares feitas pelo ente públi
co (que mr.is especialmente se achem 
no campo da assim chamada atividade 
social dêste último). Intermédias entre 
e.stas duas grandes categorias, a dou
trina moderna tem admitido as contri
buições relativas a vantagens particula-
1'CS que alguém receba da atividade da 
autoridade pública, sem que, porém, êle 
ebtenha dela uma prestação a próprio 
favor; ou pelas maiores despesas que 
a autoridade pública seja obrigada a su
portar em conseqüência das coisas pos
suídas ou da atividade desenvolvida por 
um particular". 
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Como se vê, duas exigências para 
que haja contribuição: vantagens par
ticulares e provocação de despesas re
lativas às coisas possuídas ou à ativi
dade. desenvolvida. Nada disso ocorre 
quan~o às emprêsas não rurais. 

19. Santi Romano (Priacipii di di
ritto ammnistnüivo italiano, terza edi
z;one, n.o 261, pág. 318), também sa
lienta o interêsse particular que deve 
ter ° contribuinte do tributo especial 
ou contribuição: 

"0 impôsto, além disso, distingue-se 
do tl-ibuto especial, que seja exigido 
pela pública administração, para um 
fim determinado, daqueles que nêle têm 
um particular interêsse, conquanto em 
compensação não recebam singularmen
te nenhum serviço". 

Presutti (l stituzioni di Diritw Am
ministrativo, terza edizione, v. 1, núme
ro 119, pág. 281), igualmente torna cla
ro que, sem interêsse especial, a contri
buição não é devida: 

•. Os tributos especiais não diferem 
dos impostos a não ser pelo fato de 
que ê:es, ao contrário dos impostos, têm 
um destino especial, isto é, para custear 
as despesas de um serviço público par
ticular, em cuja execução os obrigados 
ao tributo têm um interêssc especial. 
Se faltasse êsse elemento, do interêsse 
especial, nos obrigados a concorrer para 
a exe~ução do serviço público, teríamos 
outra figura jurídica, isto é, de um ente 
púbEco especial, que deveria reunir os 
bens fungíveis e infungíveis necessários 
para um particular serviço público, mas 
não poderíamos qualificar como tribu
to especial, aquêle cujo produto fôsse 
atr;baido ao ente públi~o. Assim, se 
por exemplo, se criasse um ente públi
co especial para prover ao serviço da 
instrução popular e se lhe destinasse, 
como fO!1te de renda, um impôsto sôbre 
o concumo do álcool e do vinho, não po
deríanws falar em tributo especial ao 
bom andamento do referido serviço na
quelcs que pagam tais tributos". 

20. É a hipótese da Consulta. Se 
nã há tributo especial no que seja lan
çado em benefício da instrução popular 
sôbre o consumo do álcool e do vinho, 

porque os comerciantes destas merca
dorias nenhum interêsse especial têm 
naquele serviço, o mesmo ocorre aqui: 
que interêsse especial e direto têm as 
emprêsas, que não exercem atividades 
rurais na criação do Serviço Social Ru
ral? Nenhum. Mas, continuemos a mos
trar que só a presença de interêsse par
ticular justifica a contribuição. É o que 
repete Ingrosso (I stituzioni di Diritt~ 

Finanziario, v. 2, n.o 37, página 33) : 
.. São tributos especiais as prestações 

pecuniárias pagas ao Estado ou a ou
tros entes públicos para um fim deter
minado, no qual aquêles que pagam 
têm um particular interêsse, sem, toda
via, receber um serviço individual ... ". 

21. Sandulli (Manuale di Diritto 
Amminist1'ativo, terza edizione, n.o 202. 
pág. 364), após distinguir os tributos 
em taxas, tributos especiais e impostos, 
escreve: 

.. O tributo especial - categoria in
termediária entre a taxa e o impôsto 
- incide sôbre as pessoas que recebem 
uma vantagcm particular das despesas. 
destinadas pela Administração à satis
fação de exigências de caráter coleti
vo H

• 

22. Até aqui temos lido o mais das 
vêzes tl'ibuto especial ao invés de con
tribuição. É que essas expressões são 
sinônimas na técnica financeira, segun
do mostra Giannini (lstituzioni di Di
l'itto Tributario, sesta edizione, n.O 18. 
página 33": 

•. Os tributos sub distinguem-se em 
impostos, tributos especiais ou contri
buições e taxas". 

Tratando da contribuição ou tributo 
especial, Giannini, como os autores já 
citados, salienta que essa obrigação tri
butária repousa em uma vantagem par
ticular do contribuinte (n.o 21, pági
na 39): 

.. O tributo especial é uma prestação 
devida por aquêles que, achando-se em 
determinada situação, obtêm uma van
tagem econômica particular, por efeito· 
da execução de uma atividade adminis
trativa, em confronto de todos os que 
essa atividade administrativa aproveita 
indistintamente" . 
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23. Também pugliese (Dü'itto Tri
butan'o, Cedam, 1937, § 7. !lág.15), põe 
de manifesto a identidade de conceito 
-entre tributo ou impôsto especial e con
iribuição: 

.. Os proventos trIbutários do Estado 
italiano podem repartir-se em três gran
des categorias: impostos, taxas, impos
tes e contribuições et!]Jeciais". 

Eis como êle define (pág. 16) êsses 
tributos especiais: 

.. K os impostos e nas co:1tribuições a 
obrigação tributária encontra a própria 
causa em um benefic:o on vantagem 
pai,ti,,;!h!/', oriundo da atividade do ente 
público, que é obtido nEo pelo cidadão 
singular, como no caso da taxa, mas por 
um gl'Upo ddermiN!do de cidadãos, se!». 
ser possível medir o tributo com a van
tagem conseguida !lar cada um dêles, 
Os impostos e c:mtribui~ões espedais 
têm, portanto, uma posição intermédia 
entre 0S impostos e as taxas". 

23. É evidente que a vantagem ou 
beneficio particular, que constitui a 
causa da contribuição, tem que ser di
reta, pois indiretamente todos os mem
bros da coletividade, pessoas naturais 
ou jurídicas, podem sofrer o reflexo 
dessa vantagem. Mas, isso não basta 
para justificar a contribuição. Giannini 
admite (lugar citado, pág. 40), que as 
contribuições não perdem o caráter de 
impôsto quando incidem s0mente sôbre 
~eterminadas classes ou gru!l0S de pes
sóas. Entretanto, isso só acontecerá se 
essa classe ou grupo de pessoas aufe
I'ir do serviço vantagem particular. Em 
tal caso, essa vantagem concorre com 
o poder de império para legitimar o tri
buto. E nisso está uma nítida diferen
ça entre os impostos gerais e os espe
ciais (n,O 21, pág. 40) : 

.. O tributo espedal constitui uma fi
gura do direito tributário distinta do 
impôsto, porque tem o seu fundamento 
jurídico não só na sujeição ao poder 
de império como também na particular 
t'antagcm do contribuinte; ou em u'a 
maior despesa do ente público por êle 
provocada, de modo que o débiw não 
inl'l'ge se falta a vantagem ou a despe
s:a não ocorre, sendo a sua medida pro-

porcionada justamente à vantagem ou à 
despesa ". 

24. Berliri (Diritto Tributario, pá
gina 213), não acha necessária a intro
missão de um tel,tium genus na classi
fica<:ão dos tributos. Para êle a contri
buição ou o tributo especial podem in
cluir-se na noção de impôsto, do qual 
constituirão uma sub-espécie: 

•. De qüa~quer modo - e isto é o es
sencial - mesmo que o tributo especial 
tenha uma disciplina jurídica diversa 
da de OlÜ!'OS impostos, isso não quer di
z~r qt:~ se deva contrapô-lo como um 
tcrt;um gcnus ante a taxa e o impôsto; 
para chegar a essa conclusão precisaria 
demQnstrar Que é impossível incluir o 
tributo eS!J€cial e os outros impostos 
sob um único esquema. Ora, que isso 
n2:o acontece, decorre claramente de 
quanto dissemos acima; com efeito, o 
tribt:b eopecial !Jode - não deve, no
t2-se - ser considerado como uma sub
eõpécie do impôsto e não como um ins
t:tuto div€!'w dêste". 

25. É certo que o tributo especial 
não se legitima se falta o requisito da 
vantagem particular do contribuinte. 
Mas, o mesmo ocorre com o ;mpôsto 
de renda. Se não há renda, não há im
pôsto - Berliri (pág. 212, in fine): 

.. O fato de que o déb\to não surge se 
a vantagem carece, depende unicamen
te de ser a própria vantagam o fato 
gerador do tributo, de onde a falta de 
nas:imento da obrigação tributária ser, 
em tal caso, perfeitamente igual à fal
ta de nascimento da obrigação tributá
ria, no impôsto de riqueza móvel, quan
do faleça a percepção da renda". 

26. O professor Rispoli (lstituzioni 
di Diritto Amministrativo, terza edizio
ne, pág. 329), também é firme na li-
1'50. Faltando o interêsse par6cular, 
não há falar em tributo especial: 

.. Dizem-se tributos em sentido restri
to tôdas as prestações pecuniárias fei
tas pelos particulares para um dado 
escopo da administração, para uma de
terminada atividade dela, na qual êles 
tenham um particula-r interêsse, sem 
que, contudo, obtenham uma contrapres. 
tação. Se falta o particulatr interêBS8 



- 459 

'não se tem mais tributo especial (Se 
manca il particolare interesse non si ha 
p;u il tributo speciale). 

27. O adicional de que se trata, por
tanto, é ilegítimo, porque lhe falta um 
elemento essencial: a vantagem ou be
nefício particular do contribuinte. Par
ticular, diz Aulete. tel'ceira edição, opõe
-se a !leral ou comum. Logo, a vanta
gem ou benefício particular somente há
-de referir-se, diretamente, a alguns in
divíduos, classes ou grupos e não a to
<los da mesma espécie ou categoria. Nin
gc:ém será capaz de descobrir qualquer 
vantagem direta, particular que as em
prÊ~as não rurais percebam da criação 
do Serviço Social Rural. Eleger, por 
-conseguinte, só 08 empregadores con
tribuintes de institutos e caixas de apo
sentadoria e pensões, para pagar o 
.adicional, quando êsses empregadores, 
r.ão eXErcendo nenh'.una atividade rural, 
nenhum benefício particular auferem 
d€,ssa atividade do Estado, é fazer uma 
-discriminação inconstitucional, violando 
a garantia do artigo 141, § 1.0. da Cons
tituição federal, viola~ão tanto mais 
Hnsível quanto os diretamente benefi
ciados !leio serviço rural não contri
buem para o Sesi e o Sesc, ficando os 
eontribuintes dêstes institutos sobrecar
regados com um adicional que não atin
ge os contribuintes do SSR. 

28. Essa exigência do benefício par
ticular para haver contribui"ões está 
na lei? Vejamos o que diz o § 2.0 do 
artigo 1.0 do Decreto-lei n.o 2.416, de 
17 de julho de 1940: 

.. A designação de impôsto fica reser
vada para os tributos destinados a aten
<ler indistintamente às necessidades de 
<lrdem geral da administração pública, 
a de taxa para os exigidos como remu
neraçi\o de serviços eSgecíficos presta
dos ao contribuinte, ou postos à sua 
disposição, ou ainda para as contribui
ções destinadas ao custeio de atividades 
especiais do Estado ou do Município, 
1Jr01..'OcrvJas por c01lveniências de cará
t€r gcml ou de determinados grupos de 
pessoa.s" . 

Como se vê, a lei não se refere ao 
benefício pIJIl·ticular, contudo isso docor-

re dos prin~íp:os fundamentais dos tri
butos, como bem expõe Ricca Salerno 
(Tmttato de Orlando, v. 9, parte l, pá
gina 173). O direito, diz êle, que tem 
o Estado de lançar tributos deve ser 
regulado, no seu exercício, por normas 
racionais, jurídicas e revestidas de es
reciais garantias, de modo que não ofen
da os interêsses gerais da nação e os 
direitos particulares dos cidadãos. A 
política e a legislação financeira repou
sam em três princípios fundamentais: 
um princípio de necessidade pública, um 
prindpio de interêsse social e um prin
cípio de justiça distributiva. O Estado 
tem o dever de exercer o seu direito 
tributário de modo que a repartição dos 
encargos se efetue com critérios de 
igualdade entre os cidadãos. Ora, nin
guém contestará ~ue êsse critério de 
jus~iça distributiva e de igualdade de 
encargos ne.o seja fundamente atingido 
com a criação de um adicional que se 
não encerra nos âmbitos do gru~o ou 
dasse a que o adicional se refere. Por 
que motivo hâo-de os comerciantes e 
industriais, que não praticam ativida
des rurais, concorrer para essa catego
r:a profissional, sem dela auferir a me
nor va!1tagem? Por que limitar aos co
merciantes e industriais, contribuintes 
dos im:titutos de aposentadoria e caixas 
de pe!1sões êsse encargo? Se o benefício 
se localiza no grupo rural, só êle deve 
concorrer com o tributo. Se se dilata, 
úlém das fronteiras do grupo, paguem 
também os que se beneficiam com essa 
extensão (foi. aliás, o que fêz a lei in
cluindo, no artigo 6.°, várias entida
des). Se, porém, os que foram alcan
çados pelo adicional recebem, apenas, 
se é que recebem, um reflexo longínquo 
e indireto do serviço, não é burlar o 
conceito de igualdade e de justiça in
cluí-los no tributo? Certo que sim. 

29. O Decreto-lei n.o 2.415', de 1940, 
não é rIgidamente obrigatório. Simples 
codificação normativa, não impede que, 
na apreciação jurídica da contribuição 
criada, se verifique se está de acôrdo 
com as regras que devem disciplinar 
êsse tributo. O eminente jurisconsulto 
Dr. Viriato de Medeiros, com apoio em 
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Santi Romano e Ferrara, tornou pa
tente que, Fem embargo da definição do 
referido decreto é lícito procurar na 
doutrina o verdadeiro conceito do tri
buto especial (Revista de Di/'cito Ad
ministrcrti'l'o, v. 44, pág. 4(8). :f;SS2 de
ci·eto, aliás, está revogado, como diz o 
Sr. Arísio Viana, também crtad;:, 1:0 

referido parecer. Pela revogação opina, 
igualmente, na mesma revista (v. 44 
pág. 509) o Professor Sampaio Dória. 
Êste ilustre mestre entende que, em 
face da Constituição de 1946, tributo 
ou é impôsto ou é taxa. Fora dessa di
visão bipartida não há lugar para os 
tributos especiais. Penso, não obstante, 
que a classificação tripartida, tão bem 
exposta peio douto Professor Rubens 
Gomes de Sousa, na revista citada (v. 
26 págs. 366) se coaduna perfeitamen
te com a Constituição federal. Tem, as
sim, razão Alcino Pinto Falcão (Consti
tuição A notada, v. 1, pág. 110), quan
do, referindo-se a alguns partidários da 
dhrisâo bipartida, critica: .. Posiçi,o me
l'amente doutrinária, já que a triparti
ção passou a ter fôro de cidade no tex
to constitucional··. 

30. Os partidários da divisão bipar
tida nüo desconhecem a realidade dêste 
fenômeno ü·;butário: a parafis~alidade. 

Mas, !I~clu;ndo-o como subespécies do 
impôsb e da taxa, conforme o caso, 
oferecem margem a confusões, Que a 
divisão tripartida afasta. O Anteproje
to ào Código TribHtário Nacional adota 
a classificação tI·ipartida e parece que 
com acertado critério. 

31. Ficou, assim, provado que o adi
CiO!lal dE que se trata é inconstitucio
nal, porque não é nem impôsto, nem 
taxa, nem contribuição ou tributo espe
cial. Impô~to não é, porque lhe falta 
o cari.ter de generalidade. Taxa, tam
pouco, porque não se destina a custear 
serviço específico prestado ou pôsto à 
disposição das entidades não rurais. 
Tributo especial, finalmente, não é por
que lhe falece o requisito essencial da 
Yantage!11 ou interêsse particular. 
Ouçamos, antes de finalizar, a preciosa 
lição de Aliomar Baleeiro (Limitações 

Constitucionais do PodCl" de Tribnt:J/', 
!Já.~i!la 182): 

,. Em se h·atando de b':butos po.rafi3-
c:<is, quaisquer que sejam es remes 
co:n Que os batizen1, se se dest:nar:.1 à 
l)revidência, organiza~ão dos inter'êssc3-
profissionais ou de setores da proGução. 
em conSOnâ!1cia com o interêsse públiccr 
que leva o Estado a criar instrumenta
lidades e entidades para coordená-los e 
supc!"intendê-Ios, um ])O:ltO vital deve
ser fi;,·ado: contribuintes serão apenas 
GS indivíduos diretamente ou indireta
meilte beneficiados por essa organiza
ção·· . 

A única restrição que faço, nesta 
acertada lição, é quanto ao benefícifr' 
iildil'tto que, como acima elucidei, é 
incompatível com o interêsse particular 
exigido pela torrente dos autores. T()
davia, no caso da consulta, as emprê
sas não rurais não recebem nenhum 
benefício do serviço criado: nem direto,. 
nem indireto. Dizer, como li, Que as 
condições de vida da população !"ur:\l 
estão intimamente ligadas à existência 
e ao desenvolvimento da indústria e do, 
comércio, é forçar a realidade d~s coi· 
sas. A <;aúde, a higiene pública, a me
lhoria das condições de vida, interes
sam a tôda a nação: l~ão apenas ao· 
comércio e à indústria. Ora, l11osh·ci 
ac:m!!, cem Aulete, que ]jf'.rticular é o
antônimo de geral ou comum. Logo, 
quando a doutrina requer, para a exis
tência do tributo especial ou contribui
çi'to, um interêsse particular, no sujei
to passivo, evidentemente não exige o' 
contrário d"sso, ou sf~a~ um illtel"~33e 

gel·al ou comum. O requisito da Yanta
gun direta pode verificar-se, ainda, na 
seguinte Eção ce Gengemi (Scie;;;::a dd
I" finanze, IV edizione), onde, distin
guindo o tributo especial do imrôsto, 
observa: taxa se paga quando se per
tence a um gi'llf'O que [J~;::e de 11rna van
tagem particula/·, ao ~asso C!ue o im
pôsto geral incide também em quem 
não !"ecebe benefício direto e sensível 
por parte dQ serviço público (beilefício 
direto e sensibile da pU'l'te del Pllbblico 
servizio). Portanto, ainda uma vez, as 
emprêsas alheias ao grupo rural, que é· 
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o(} beneficiado, não podem, sem grave 
jnjustiça o ofensa às garantias, que a 
Constituição assegura, sofrer um adi
~ional, que em nada lhes aproveita. 

32. Ficou, assim, !lrovado: a) que 
não deve responder pelo adicional quem 
não está wjeito ao impôsto principal; 
b) que a lei não inclui o adicional en
tre as verbas componentes do patrimô
nio co Serviço Social Rural; c) que 
não sendo o adicional nem impôsto, nem 
taxa, nem contribuição ou tributo espe
. dal, não pode ser legitimamente co-

brado; d) que não sendo justo cobrar 
de emprêsas não rurais um tributo, que 
lhes não beneficia particularmente, nem 
direta nem indiretamente, quebra-se, 
com isso, o principio da justiça distri
butiva e da igualdade de todos em face 
dos encargos públicos. 

E fica, assim, concluído o presente 
parecer. 

São Paulo, 23 de março de 1957 -
Antão de Moraes, Desembargador apo
sentado do Tribunal da Justiça de São 
Paulo . 

REFINARIA DE PETRóLEO - CONTRIBUIÇÃO PARA PESQUISA 
DE JAZIDAS - COTAS FIXA E VARIÁVEL - CONTRIBUI
ÇÕES PARAFISCAIS - DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO 

- A cota fixa de 9% sôbre o preço C.I.F. do óleo bruto 
elaborado, a que estão sujeitas as ?'efinm'ias de petróleo, 
conforme o seu título de autorização, deve ser considerada 
despesa do exe?'cício em que seja paga, para o efeito do cômputo 
do lucro líquido sujeito à cota variát'el de 50%. 

PARECER 

1. A consulente exerce suas ativi
dades nos têrmos de Título de Autori
zação eXpOOido pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, por fôrça do Decreto n.o 

4.071, de 12 de maio de 1939. Em sua 
-cláusula XXII, o referido Título obriga 
a consulente a contribuir para a pes
.quisa de jazidas de petróleo com uma 
-cota fixa de 9 % sôbre o preço C. I . F . 
do óleo bruto elaborado, além de uma 
cota variável de 500/0 do seu lucro 
líquido anual, depois de abatidas as 
deduções legais e estatutárias até o 
máximo de 30'7c, a cota fixa de 9,/(, 
já mencionada, e a quant:a necessá
ria para distribuir um div:dendo de 
10% aos acionistas. 

2. Posteriormente à expedição do 
-citado Título, a Lei n.o 2.004, de 3 de 
outubro de 1953, que erigiu a pesquisa, 
lavra e refinação de petróleo em mo
nopólio federal exercido pela Petró
leo Brasileiro S. A. (Petrobrás), dis
pôs em seu art. 48 que as contribui-

ções especiais para pesquisa e outras, 
a que estavam obrigadas as emprêsas 
cujas concessões eram respeitadas, se
riam destinadas à subscrição, pela 
União, de açõ'2s ou obrigações da Pe
trobrás. Por sua vez, o Conselho Na
cional do Petróleo, pela Resolução n.o 
i:, de 21 de maio de 1957, determinou 
que a cota fixa de 9% seria re::olhida 
mensalmente. Na conformidade d,~sses 

dispositivos vem a consulente recolhen
do ao Banco do Brasil as cotas fixa 
e variável, já referidas. 

3. Ao elaborar os balanços anuais 
da consulente, a sua Diretoria sempre 
considerou a cota fixa de 9% como 
uma despesa da sociedade, atinente à 
sua exploração industrial e onerando o 
custo da matéria prima. Os balanços 
assim elaborados foram sempre apro
vados, sem qualquer discrepância, pelas 
assembléias gerais ordinárias dos acio
nistas da consulent-e e pelo Conselho 
Nacional do Petróleo, a cujo contrôle 




